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INTERESSADOS: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / FUNDO 

MUNICIPALDE EDUCAÇÃO / CASA DE CARNE MACAÚBA LTDA 

ASSUNTO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO PREGÃO ELETRÔNICO 

008/2022/SRP/FME – CONTRATO N. 064-2023.  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2022/SRP/FME, CONTRATO Nº 064/2023, 

QUE VERSA SOBRE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CARNE EM 

CUBOS, CARNE MOÍDA, FRANGO – COXA E SOBRECOXA, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTANA 

DO ARAGUAIA.  

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I – RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de solicitação de parecer jurídico feito pela Comissão Permanente de Licitações referente 

ao 1º (primeiro) Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro do Processo Licitatório nº 

008/2022, Pregão Eletrônico n. 008/2022/SRP/FME, CONTRATO 064/2023, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia/PA e a empresa CASA DE CARNE MACAÚBA, que 

teve a proposta vencedora para o fornecimento de carne moída, carne em cubos, frango – coxa e 

sobrecoxa. 

2. A solicitação de reequilíbrio financeiro do valor do contrato tem como justificativa que o valor 

constante na Ata de Registro de Preços, utilizado na ocasião da assinatura do contrato 

administrativo, ocorrido dia 16 de janeiro de 2023, não mais condiz com os preços atualmente 

praticados no mercado. Houve considerável aumento no valor do produto, que já está com preço de 

custo mais elevado que o valor licitado. Diante de tal fato, a contratante pugnou pelo reequilíbrio 
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econômico financeiro, de forma a evitar prejuízos financeiros á contratada. Ao final pugnou pelo 

reequilíbrio do preço dos produtos conforme abaixo: 

Pedido de reequilíbrio fundamentado no art. 65, I, b, da Lei 8.666/93, nos seguintes valores e 

percentuais. 

Item/marca Valor da Ata Reajuste % Reajuste $ Novo Valor 

Carne moída pct de 1 kg JBS 13,00 87,15% 11,33 24,33 

Frango coxa e sobrecoxa FRIATO 9,50 31,15% 2,96 12,46 

  

3. Com o pedido de reequilíbrio foi anexado Planilha demonstrativa com os valores dos produtos, 

assinada pelo representante da contratada, onde é descrito o valor repassado pelos fornecedores:  

 São Salvador Alimentos S.A (Frango, coxa e sobrecoxa, R$ 7,15 dia 24/02/2023 e R$ 7,97 

dia 07/02/2023); 

 Mega Mix Distribuidora de Alimentos (carne moída, R$ 15,99 dia 24/01/2023 e R$ 20,99 dia 

07/02/2023). 

4. Foram anexadas também cópia das notas fiscais que comprovam as datas e valores dos fornecedores 

acima especificadas. 

É o breve relato. 

 

II – FUNDAMENTOS 

 

5. Inicialmente, considera-se conveniente à consignação de que a presente manifestação toma por base 

exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo em pauta até a presente data/fase, 

e que, à luz do disposto no artigo 75 do CPC 2015 e do Art. 38, VI da Lei 8.666/93, incumbe à 

procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentar em 

aspectos relativos à conveniência e detalhes dos atos praticados. 

6. Ressalta-se que o presente parecer é opinativo, não possui poder vinculante à autoridade consulente, 

e apenas apresenta fundamentos legais para nortear os atos do administrador, segundo a legalidade e 

demais preceitos cogentes à espécie. 

7. Sobre o Primeiro Termo Aditivo do Contrato 064/2023, conforme solicitado pelo contratante por 

meio de petição /requerimento/justificativa, tendo apresentado planilha com os valores atualizados e 

notas fiscais do ano de 2023 que comprovam o aumento do preço dos produtos (anexo ao 

requerimento), esta Procuradoria analisa e opina na forma que segue.  
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8. Importante destacar que o presente caso deve ser analisado e tratado com a máxima cautela, visto 

que trata-se de situação de alteração contratual, com obrigatoriedade de observância dos princípios 

constitucionais insculpidos no caput do art. 37/CF 88. 

9. O inciso XXI, do art. 37 da Carta Magna, bem descreve acerca da possibilidade de manutenção 

efetiva dos contratos, ao descrever que: XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  
10. Por sua vez, a Lei 8.666/93, em seus artigos 54 a 80, disciplina acerca dos temas de formalização, 

alteração, execução, inexecução e rescisão dos contratos firmados com a administração. 

11. A Lei 8.666/93, autoriza os contratantes, por meio de acordo, a reestabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da administração, 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, inteligência do art. 65, II, d, in verbis:  

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...] 

II - por acordo das partes: 

[...] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

12. Note que o artigo 65, II “d”, da Lei nº 8.666/93 autoriza expressamente a possibilidade de alteração 

bilateral do contrato administrativo para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando risco econômica extraordinária e 

extracontratual. 

13. No presente caso tem-se situação que possivelmente se amolda á Teoria da Imprevisão, fato a ser 

observado de forma detalhada pelo Contratante mediante análise dos documentos apresentados pela 

contratada, no sentido de verificar a real ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

14. Desta feita, evidente expressa autorização legal (art. 65, II, d) ao Poder Público proceder à 

recomposição do equilíbrio contratual, a partir de acréscimos ou decréscimos de valores dos 

produtos, visando reequilibrar os preços para que nem contratante, nem contratada fiquem em 

condições demasiadamente desfavoráveis e impeditivas, e relação ao status quo ante. 

15. Para se ter direito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração 

deve observar se os seguintes pressupostos foram devidamente cumpridos: a) elevação dos encargos 

do particular; b) ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta, ou quando se tratar de 

Registro de Preços, da assinatura da Ata; c) vinculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos da empresa; e, d) imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

16. Na lição do Ilustre Jurista Celso Antônio Bandeira de Melo, em sua obra “Curso de Direito 

Administrativo – Malheiros, pag. 347:”... o equilíbrio econômico financeiro é a relação de 

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do 

ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá”. 

17. Assim, no caso concreto, deverá a postulante demonstrar de forma clara, robusta e inequívoca, o 

nexo de causalidade entre os fatos, aptos a justificar o pedido de reequilíbrio contratual, 

comprovando a existência de elementos imprevisíveis que tenham modificado o status quo ante, de 

forma a onerar a execução contratual, e o pedido/necessidade de reequilíbrio do contrato. Ato 

contínuo, o pedido e as justificativas serão avaliadas pelo Gestor, que decidirá, com base nos 

documentos apresentados pela procedência ou improcedência do pleito. 

18. Ressalte-se que o órgão competente deverá, a seu critério, definir os percentuais de reajuste e 

parâmetros de reequilíbrio que entender pertinente e adequado ao caso, uma vez que o presente 

parecer se limita aos aspectos jurídicos do requerimento. 

 

III – PARECER/CONCLUSÃO 

 

19. Diante do exposto, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros que fogem à analise dessa Procuradoria Jurídica, e o presente para opinar 

que a Administração Municipal deverá avaliar se estão presentes os elementos elencados no 

presente parecer, especificamente àqueles contidos no art. 65, II, b, da Lei 8.666/93, para deferir ou 

não o pleito, quais sejam: a) elevação dos encargos do particular; b) ocorrência de evento posterior 
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à apresentação da proposta, ou quando se tratar de Registro de Preços, da assinatura da Ata; c) 

vinculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e, d) 

imprevisibilidade da ocorrência do evento. Entendendo a Administração que os requisitos foram 

satisfatoriamente preenchidos, proceda-se ao reequilíbrio econômico financeiro. 

20. Caso o entendimento da Administração seja de deferir o pedido de reequilíbrio, e como a lei de 

licitações e contratos, no art. 61, parágrafo único, estabelece que “a publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia…”, recomendamos que se proceda às publicações de praxe, uma vez colhidas 

as assinaturas no referido Termo Aditivo. 

21. Por fim, destaca-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o objetivo de 

orientar o gestor competente na resolução de situações postas em análise, de acordo com a 

documentação apresentada.  

 

Portanto, não se reputa vinculativo à decisão final que poderá optar pelo acolhimento das presentes 

razões ou não. 

 

É o entendimento, S.M.J. 

          

Santana do Araguaia-PA, 02 de março de 2023. 

 

 

 

FABIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Procuradoria Jurídica do Município de Santana do Araguaia-PA 

OAB/PA nº. 23.951 
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